
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

2ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO ELETRÔNICO: TCE/009234/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. João Evilásio Vasconcelos Bonfim

NATUREZA: AUDITORIA

GESTOR: CORONEL BM FRANCISCO TELLES DE MACEDO

ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSPBA

UNIDADE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CPMBA

PARECER N° 000305/2017

1. RELATÓRIO

Trata-se de Inspeção realizada pela 4ª CCE, que objetivou o acompanhamento da

execução orçamentária e financeira do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, no período entre

01/01 a 30/06/2016.

Encerrados os trabalhos de auditoria em  20/12/2016, a equipe técnica  listou,  por

meio de Relatório (Ref. 1701478), as ocorrências constatadas nos exames, individualizando as

respectivas responsabilidades, vejamos: 

SUBCOMANDO GERAL 
GESTOR: CORONEL BM ADOLFO JORGE DÓREA
1. Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (6.1);
2. Ausência de detalhamento do custo estimado do objeto da licitação (6.3);
3. Ausência de publicação na imprensa oficial (6.4);
4. Acréscimo do objeto do contrato sem estimativa de gasto (6.6).

DEPARTAMENTO DE ENSINO E PESQUISA 
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GESTOR: TENENTE CORONEL BM ADSON MARCHESINI 
1. Fracionamento de despesas por meio de dispensas de licitação (6.5).

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
GESTOR: TENENTE CORONEL BM JORGE EDUARDO PIAUHY DE ARAÚJO 
1. Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (6.1). 

Ante a tais irregularidades, a Auditoria recomendou aos gestores que adotassem as

providências  necessárias  para  regularizar  os  achados,  quando  cabível.  Notificados,  os

respectivos responsáveis apresentaram respostas (Ref. 1733620, Ref. 1736603, Ref. 1743894

e Ref. 1770481).

Na sequência, o processo foi encaminhado a este Ministério Público de Contas. É o

breve Relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

 Da análise dos autos, em especial dos achados de auditoria e dos esclarecimentos

contidos nas respostas dos gestores, verifica-se que os apontamentos da equipe técnica foram

acolhidos  pelos responsáveis,  que, consoante informado nas defesas acostadas, já adotaram

medidas  destinadas  ao  atendimento  de algumas  das  recomendações  constantes  na

manifestação auditorial,  em ordem a  regularizar as ocorrências sinalizadas, como se verifica

dos  trechos destacados  da  resposta  do  Comandante  Geral  do CBMBA  (que,  em verdade,

consolida as respostas apresentadas pelos demais notificados - Ref.1770481), in verbis:

1 - Falta de adoção do Sistema Estadual de Protocolo (item 6.1) 
[…] o Departamento de Pessoal e o Subcomando-Geral já adotaram todas as
medidas necessárias no sentido de sanear tal Inconformidade, acolhendo em
sua totalidade a recomendação desse Tribunal. Em assim sendo, o DP passou
a etiquetar e lançar os ofícios autorizadores de deslocamentos de servidores
em serviços, emitidos pelo Comando-Geral do CBMBA via SIRAD, no Sistema
Estadual de Protocolo. 

2 - Ausência de detalhamento do custo estimado do objeto de licitação (item
6.3)
[…]  o  valor  estimado  é  resultado  de  uma  indicação  de  recurso,  feita  pelo
Departamento de Planejamento, construído por analogia, através de uma média
de  consumo de veículos  de  porte  semelhante  do CBMBA.  Dessa  forma,  já
alinhamos  com  o  Departamento  de  Planejamento,  que,  para  as  próximas
licitações, a indicação de recurso seja feita por veículo.

3 – Ausência de publicação em imprensa oficial (item 6.4)
[…] informamos que já estamos atendendo ao que preconiza a lei, sendo o caso
em tela o único.

2

Parecer do Ministério Público nº000305/2017 Ref.1802121-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

1M
Z

E
Y

M
JM

1



4 – Fracionamento de despesas através de dispensa (item 6.5)
[…] conforme recomenda o TCE-BA em seu relatório, adotaremos no exercício
financeiro de 2017 e subsequentes, o planejamento anual.

5 – Acréscimo do objeto do contrato sem estimativa de gasto (item 6.6)
[…] adotaremos as medidas solicitadas referente ao Contrato 001/2016 e ao
Termo  Aditivo  001/2016,  realizando  o  ajuste  necessário  para  retornar  as
condições originais firmadas com a Empresa Norcar Centro Automotivo Ltda. -
ME.

Diante  desse  cenário,  e  ante  ao  compromisso  da  autoridade  máxima  do  órgão

auditado  de  “orientar  seus  servidores  no  sentido  de  observar  e  atentar  para  as  situações

registradas,  de  forma  a  corrigir  daqui  para  frente  os  procedimentos  que  ensejaram  as

ocorrências  descritas”,  cabe  recomendar  aos  Gestores  a  implementação das  medidas

corretivas  que  ainda  não  tiverem  sido  efetivadas  e  à  equipe  técnica  do  TCE/BA, o

acompanhamento e fiscalização das ocorrências destacadas, especialmente quando da análise

da prestação de contas do CBMBA do exercício de 2016.

3. CONCLUSÃO

Dessa forma, considerando os elementos constantes nestes autos, este  Parquet

de Contas OPINA pela:

a) juntada deste  processo  à  prestação  de  contas  do  CBMBA,  referente  ao

exercício de 2016; e

b)  expedição de  recomendação aos  atuais  gestores  do  CBMBA,  para  que

realizem o  planejamento anual das compras  públicas e observem a estimativa do custo  dos

objetos licitados, bem como dos acréscimos feitos aos contratos, a fim de que sigam os estritos

ditames da Lei Estadual de Licitações e Contratos.

Por fim, insta consignar a necessidade de acompanhamento por parte do TCE/BA

das medidas de controle adotadas  pelo CBMBA, aferindo  se houve repetição das falhas  no

último quadrimestre de 2016 e no exercício de 2017.

É o parecer.

3

Parecer do Ministério Público nº000305/2017 Ref.1802121-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

1M
Z

E
Y

M
JM

1



Salvador, 5 maio de 2017.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 05/05/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando
o código de autenticação: K1MZEYMJM1


